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PODER EXECUTIVO 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA              FRANCISCO WANDERLEY MENDES 
Prefeito Municipal                                           Vice-prefeito  

PODER LEGISLATIVO 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2025/2026 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Tássia Tamise Albuquerque de Sousa 
2º Secretário: Joábia Mercejjany Dantas da Silva Moura 
 
VEREADORES 
Francisco Eduardo Menezes da Silva 
Jânio Carlos Menezes da Silva 
José Maria da Silva Soares 

Josimar Pereira de Souza 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 003, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 
  
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 03 (três) DIÁRIA (S) 2 (duas) com pernoite e 1 
(uma) sem pernoite para Sr. (a)  Suenia Talismenia da Silva, 
matrícula N°132515-9 ocupante do cargo/função Coordenadora 
pedagógica do Município, para custear despesas destinadas à 
cobertura de gastos com alimentação, conforme dispõe o 
parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante 
seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no(s) dia(s) 10 a 12 de 
Fevereiro, conforme consta especificado na Requisição e 
Estimativa de Custos da Concessão, anexa, para tratar de 
assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$ 615,00 
(Seiscentos e quinze reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 

beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 10 de Fevereiro de 2025. 
 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE DISPENSA EMERGENCIAL ELETRÔNICA Nº 004/2025.  
Processo Administrativo Nº 2025.01.14.0004: O Município de 
Carnaubais/RN, CNPJ nº 08.294.670/0001-70, irá realizar 
Dispensa de Licitação no dia 13/02/2025 às 08h01min OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇO DE SAÚDE, DOS 
GRUPOS “A” “B” E “E”.  COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
INCINERAÇÃO. COLETADOS EM BOMBONAS DE 200 LITROS 
/25,0 KG, NO MUNICIPIO DE CARNAUBAIS/RN. Recebimento das 
propostas através do site do portal de compras públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Francisco Magno 
Araújo da Silva. Agente de Contratação. 
___________________________________________________ 
 

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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LEGISLATIVO 

 
PORTARIA: 016/2025 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Regimento 
Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de nº 010/2016-
TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado pela Resolução 
de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 2020 e RESOLUÇÃO 
de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 1 (uma) Diária – sem pernoite –, perfazendo 
o valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) em favor da Srª. 
MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES, Presidente deste 
Legislativo, CPF nº 062.***.**4-74 e Matrícula de nº 119, com 
objetivo de Participar das Eleições da FECAM, no dia 11 de 
fevereiro de 2025, na cidade de Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2025. 
 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 
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